
Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso

Secretaria Geral do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO Nº 09/2006

Aprova  o  Projeto  de  Gestão  de 
Desempenho  e  institui  a  Comissão  de 
Gestão  de  Desempenho  do  Tribunal  de 
Contas do Estado de Mato Grosso.

O Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso,  no uso de 
suas  atribuições legais e de acordo com o inciso II dos artigos 4º, 6º, 16, 18, 20, 22, 
da Lei nº 7.858 de 19 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional dos Cargos e Carreiras do Quadro Permanente e fixa o subsídio dos 
servidores do TCE/MT.

Considerando a  necessidade  de  implementar  o  processo  de 
Gestão de Desempenho na estrutura organizacional do TCE/MT.

Considerando que  o  Projeto  de  Gestão  de  Desempenho  foi 
aprovado em reunião administrativa do colegiado, passando a ser adotado como 
projeto básico da Gestão de Desempenho

Resolve:
Art.1º. Fica aprovado o Projeto Básico de Gestão de Desempenho 

em anexo.
Art.  2º.  Fica  criada  a  Comissão  de  Avaliação  do  Desempenho, 

composta pelos seguintes membros:
I-   Secretário de Gestão
II-   Diretor da Escola Superior de Contas
III-   Coordenador da Gestão de Pessoal
VI-  Gerente de Registro Funcional
VII- Representante do Cargo de Auditor Público Externo
VIII- Representante do cargo de Técnico Instrutivo e de Controle 

§ 1º.  A presidência da Comissão de Gestão de Desempenho será 
exercida por um Conselheiro, designado pelo Presidente do TCE/MT.

§ 2º. O Presidente da Comissão designará um coordenador e um 
secretário.

Art.  3º. Compete  à Comissão,  nos termos do projeto  básico de 
Avaliação de Desempenho, integrante desta Resolução.

I-   Definir os indicadores e critérios da avaliação.
II-   Criar os formulários das Avaliações.
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III-  Elaborar o demonstrativo da pontuação média de cada avaliado.
IV-   Dar ciência do resultado da avaliação aos servidores.
V-   Enviar o resultado final à Coordenação de Gestão de Pessoal.
VI-   Dirimir dúvidas e mediar a interposição de recursos.
VII-  Elaborar Pareceres com a anuência do Conselheiro Presidente 

da Comissão.

Art. 4º.  Compete à Coordenadoria de Gestão de Pessoal, através 
da Gerência  de  Registro  Funcional,  os  registros  e publicação dos resultados da 
Gestão de Desempenho.

Art. 5º. A Comissão reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês 
e, extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2006.

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI - Presidente

Conselheiro ARY LEITE DE CAMPOS - Corregedor-Geral

Conselheiro UBIRATAN SPINELLI

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM

Conselheiro VALTER ALBANO - Vice-Presidente

Conselheiro JÚLIO CAMPOS  

Conselheiro ALENCAR SOARES
 

Fui presente Procurador de Justiça dr. JOSÉ EDUARDO FARIA
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